
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO do r io g r a n d e do sul. _ 

LEI N.° 7.600, DE 12 DE ABRIL DE 2016 

Autoriza o Município de Santo Antônio da Patrulha a ceder 
os direitos creditórios de Precatório Judicial. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da 

i art. 53. inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder de f o n . a oner -

GERMANN E PECHMANN L LOA-EPR os O i r e i t . — ~ ^ F ^ l 

Í S a " ^ S ^ S a d e Sanío Antônio da Patrulha contra a Umão 

F e d e r a L Art. 2 , Para a realização da operação a que se ^ o ^ S S J S ^ 
^ c r n / i a n t m F PFCHMANN LTDA-EPP o valor integral do Valor de l-ace ao n a 
" e s a E a ™ q « r e p r e s e , « a exrinra A u „ r , u i , naqueia a ç i 0 , se h o u v e , 

A n . 3 , OS recursos _ s da 
equipamentos adquiridos e das benfeitorias e a concre.ização da 

do patrimônio da Municipalidade. f „ . , t n r 

Jsisss=r= 
fazem parte do caput. . . 

p , c a s o o vaior conferido peio ^ ^ S 
inferior ao valor de face do precatório a empresa GERMANN E PhCHMA 
apresentação das notas até a conclusão da obra do bloco cirúrgico . 
apresentação . „ O ( i o a r t 3 . e n ã o houver comprovação de despesas a empresa 

§3.° Se findado o prazo do §2. . do art. o. e nao n o u H , c o r r e s p o n d e a diferença 
GERMANN E PECHMANN LTDA-EPP terá que ressarcir os cofres pubhcos no valor corresp 

aferida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 12 de abril de 2016. 

Registre-se e publique-se 

Paulo Roberto Bier 

Prefeito Mu nicipal 
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